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OBJETIVO GERAL 

 

A disciplina de Direito da Cidade e Planejamento Estratégico I tem como objetivo apresentar os 

princípios filosóficos, sociológicos e jurídicos que constituem as cidades. Propõe para isso os estudos 

sobre Direito da Cidade, Direito à Cidade, Direito Urbanístico, Planejamento Estratégico, Constituição 

Federal de 1988, Estatuto da Cidade, como ainda fazer um balanço crítico e apontar perspectivas para 

a constituição de cidades planejadas e sustentáveis.  
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COMPETÊNCIA 

 

 

Cidade. Sociedade. Direito à Cidade. Direito da Cidade. Direito Urbanístico. Urbanização. 

Urbanificação. Constituição e função social da cidade. Estatuto da Cidade. Estatuto da Metrópole. 

Plano Diretor. Cidades Sustentáveis. Política e Cidade. Governo e Cidade. Esfera Pública. Política 

Pública. Cidade Liberal e Cidade Estatal. Cidade como Mediação. Cidadania Participativa. 

Democracia Representativa. Democracia Deliberativa. Gestão Democrática Participativa. Modelos 

de cidades educadoras, sustentáveis e inteligentes. Projetos Urbanísticos. Regionalismo, metrópole. 

Políticas Públicas Urbanas. 

 

Conhecer o panorama sobre as diversas correntes que abordam as cidades como lócus de 

(con)vivência. Conhecer os princípios jurídicos que normatizam a cidade enquanto espaço 

socioambiental e suas funções para a qualidade de vida de seus habitantes. 

 



OBJETIVOS ESPECÍFICOS - Habilidades 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

o - A cidade moderna entre a História, a Cultura e o Direito; 

o - A Urbanização da humanidade; 

o - Cidade na ótica contemporânea; 

o - A cidade no Direito da Cidade; 

o - A cidade no Direito à Cidade; 

o - A cidade no Direito Urbanístico; 

o - O Direito da pessoa humana na cidade; 

o - O Direito à uma cidade sustentável; 

o - Urbano versus Rural; 

o - Noção jurídica de função social da cidade e de interesse público; 

o - Política Pública de interesse público – facticidade e validade no caso da Cidade 
o - Espaço Público, esfera pública e políticas públicas; 

o - A cidade como lócus da comunicação e participação dos cidadãos; 

o - O uso da terra na Constituição Federal de 1988 e a Cidade Moderna; 

o - O Estatuto da Cidade como materialização jurídica do conceito de política urbana e 

instrumento para a implementação da  cidade planejada e sustentável; 

o - Programas de sustentabilidade e as Funções Sociais das Cidades brasileiras; 

o - A urbanização- urbanificação nos Planos Diretores; 

o - O sistema de gestão e participação democrática; 

o - A cidade como espaço público e da política deliberativa; 

o - A cidade como meio ambiente e espaço das potencializações humanas; 

Diante do desenvolvimento de uma área de investigações que se estende entre a História e a 

Cultura e o Direito, a proposta da disciplina versa sobre a Cidade nesse contexto perpassando 

pelos modelos urbanos e antiurbanos, como ainda: 

 

- Conhecer o Direito à Cidade (Sociologia); 

- Conhecer o Direito da Cidade (Direito); 

- Conhecer o Direito Urbanístico; 

- Conhecer o Estatuto da Cidade; 

- Analisar a Constituição Federal de 1988 e os pontos relevantes à função da cidade; 

- Estudar os pontos do Estatuto da Cidade que visam às reflexões sobre a participação dos 

habitantes na sua vida política da cidade; 

- Identificar o modelo de cidade antes e depois da Revolução Industrial; 

- Estudar a história da cidade; 

- Identificar o modelo de cidades sustentáveis; 

- Analisar à luz da CF/88 a função socioambiental das cidades brasileiras; 

- Estudar a urbanização brasileira; 

- Identificar as diferenças entre a Cidade Liberal e Cidade Estatal; 

- Analisar à luz do Estatuto da Cidade a importância do Plano Diretor; 

- Propor ações para a planificação do desenvolvimento urbano à luz do Planejamento Estratégico; 

- Estudar os conceitos de esfera pública, espaço público e democracia na cidade contemporânea; 

- Estudar o que é planejamento e estratégia; 

- Aplicar a teoria aos projetos urbanos viáveis para a qualidade de vida dos habitantes. 

 

 



o - Planejamento estratégico como instrumento para a gestão de municípios; 

o - Premissas do planejamento estratégico municipal; 

o - Alinhamento e relações entre planejamento estratégico municipal, plano diretor e 

plano plurianual municipal. 

 

 

Metodologia de Ensino: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AVALIAÇÕES 

 

O método avaliativo será por meio de: 

1ª) Frequência e participação nas aulas; 

2ª) Apresentação de trabalhos científicos qualificados; 

3ª) Apresentação de seminários em grupo; 

4ª) Confecção de fichas de leitura; 

5ª) Exercícios de fixação 

Critérios utilizados para avaliação: desempenho, participação, socialização e respeito e frequência.  

OBS: a avaliação consistirá no acompanhamento das etapas de acordo com o conteúdo ministrado, 

considerando o processo ensino-aprendizagem. 

 

Das Notas e dos Critérios de Aprovação: 

 

A média final para aprovação é 60 (sessenta) inteiros. O sistema de notas (ou conceitos) e os critérios 

de aprovação serão os previstos na legislação federal de ensino e nas normas específicas da UNIR, 

constantes de Resolução Específica. 

 

Frequência: 

 

Tendo em vista o que dispõe a legislação educacional específica, a freqüência mínima é de 75% 

(setenta e cinco por cento) das aulas previstas para a disciplina. 
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